
Minas Gerais  diário do executivo sexta-feira, 02 de Julho de 2021 – 3 
usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa PAuLo SiLvA, MASP 903872-0, 
da função gratificada FGD-5 SU1101581 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, a contar de 24/06/2021 .
 
usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
WALKiriA cALDAS rocHA, MASP 1143474-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-5 Su1100161, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
JoANA morAES rEBELo HortA LoPES, MASP 1355989-3, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-8 Su1100482, de recru-
tamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
DANiELA coNcEiÇÃo DoS SANtoS, MASP 1355989-3, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-7 Su1100242, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a WALKiriA cAL-
DAS rocHA, MASP 1143474-3, da Superintendência de Participa-
ção e Diálogos Sociais, a gratificação temporária estratégica GTED-3 
Su1100516 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, 
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HELLEN SoA-
rES LimA, MASP 368413-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 ED1100230 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
01/07/2021 .
 
usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção do Diretoria de Gestão de Pessoal do Órgão 
Central, mAriA DA coNcEiÇÃo cAmPoLiNA QuitÉriA 
roDriGuES Do couto, MASP 548001-7, ocupante do cargo 
de provimento em comissão DAD-6 ED1101245, de recrutamento 
AMPLo, da Secretaria de Estado de Educação .
 
usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019, 
atribui a GABriELA cALDEirA DuArtE, MASP 1147674-4, 
titular do cargo de provimento em comissão DAD-6 ED1101243, de 
recrutamento AMPLo, a direção do Diretoria de Gestão de Pessoal do 
Órgão Central da Secretaria de Estado de Educação .
 
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da Polícia Mili-
tar de Minas Gerais - PMMG, até 31/12/2021, com ônus para o cedente, 
conforme Convênio de Cooperação Técnica nº 45/2021:
SÔNIA APArECIDA DE oLIvEIrA/ MASP 347763-5/ ASGPD/ v 
E .
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDA-
ÇÃo EZEQuIEL DIAS - FuNED, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Coo-
peração Técnica nº 51/2021:
SAMuEL vIANA MorEIrA/ MASP 929130-3/ ASo/ Iv F .
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDA-
ÇÃo EZEQuIEL DIAS - FuNED, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário, conforme Convênio de Coo-
peração Técnica nº 34/2021:
CrISTINA DE oLIvEIrA SILvA/ MASP 1122396-3/ ANGPD/ I C .
 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo
 
coloca, nos termos dos art . 13, III, e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Polícia Civil 
do Estado de Minas Gerais - PCMG, de 15/06/2021 a 31/12/2021, com 
ônus para o cessionário, conforme Convênio de Cooperação Técnica 
nº 35/2021:
EDEMIr FArIA JÚNIor MASP 367 .403-3, oFICIAL DE SErvI-
ÇoS oPErACIoNAIS (oSo) .
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 036º Zona Eleitoral - Belo Horizonte, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 04/07/2021, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
DANIEL TEIxEIrA ALMEIDA, MASP 367 .313-4, AGENTE 
GovErNAMENTAL (AGov) .
 
coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 334º Zona Eleitoral - Belo Horizonte, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 04/07/2021, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
FáBIo JoSÉ PANGráCIo, MASP 923 .288-5, AGENTE GovEr-
NAMENTAL (AGov) .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJuSP, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário, para regulari-
zar situação funcional:
AIrToN MárCIo CruZ, MASP 369 .743-0, GESTor GovErNA-
MENTAL (GGov) .
 
PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Educação à disposição da Fundação Educacional Caio 
Martins - FuCAM, até 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
ANGELA ELIAS DuArTE, MASP 604795-5, ATB - ADM 3, SrE 
METroPoLITANA C .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição do INSTITuTo ESTA-
DuAL DE FLorESTAS, de 23/6/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
NILZA SIMoNI rIBEIro MArTINS DE ASSIS, MASP 662 .185-8, 
TDE3H, ADM .1 .
 
coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da SECrETArIA DE 
ESTADo DE PLANEJAMENTo E GESTÃo, em prorrogação, de 
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário:
ANA LÚCIA PErEIrA GoDINHo, MASP 882 .206-6, TDE2D, 
ADMISSÃo 3;
DANIELA APArECIDA SILvA roCHA, MASP 604 .914-2, TDE3I, 
ADMISSÃo 1;
DANIELLE MArA FErrEIrA, MASP 1 .252 .793-3, ANE2C, 
ADMISSÃo 2;
ELISÂNGELA PErES SILvA rAMoS, MASP 380 .877-1, TDE3J, 
ADMISSÃo 1;
ELIANE MArQuES PEDroSA, MASP 350 .858-7, ASE5o, ADMIS-
SÃo 1;
IDANEILA SouZA FoNSECA, MASP 935 .652-8, TDE5J, ADMIS-
SÃo 1;
KáTIA FuNGHI, MASP 876 .263-5, TDE4J, ADMISSÃo 1;
LILIAN KArLA DE oLIvEIrA CAMPoS EvANGELISTA, MASP 
1 .352 .523-3, TDE2D, ADMISSÃo 1;
LuANA TErEZA roSA CELESTINo, MASP 1 .148 .378-1, ANE2F, 
ADMISSÃo 1;
MArIANA MárCIA CuSTÓDIo, MASP 1 .127 .166-5, ANE2F, 
ADMISSÃo 1;
rICArDo DE FrEITAS MourÃo, MASP 941 .717-1, TDE4J, 
ADMISSÃo 1;
roSELENE WANDA SANToS PErEIrA, MASP 1 .173 .111-4, 
TDE3F, ADMISSÃo 1;
vINÍCIuS ALCÂNTArA GoNÇALvES, MASP 1 .146 .090-4, 
ANE1F, ADMISSÃo 1 .
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GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANA PAuLA MuGGLEr roDArTE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do 

Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCo E SILvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 164, de 1º de 

julho de 2021)

“ANExo I
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

ÍNDicE
DEScriÇÃo DAS oNDAS

oNDA: DEScriÇÃo:
onda vermelha: Maior restrição de atividade socioeconômica;
onda amarela: Média restrição de atividade socioeconômica;
onda verde: Menor restrição de atividade socioeconômica;

onda roxa: Protocolo onda roxa em Biossegurança Sanitário-Epidemiológico a que se refere o Anexo II 
da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020.

- mAcrorrEGiÕES -

mAcrorrEGiÃo
rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo (DE 
26/06/2021 A 02/07/2021)

rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
03/07/2021 A 09/07/2021)

SituAÇÃo Do cENário 
EPiDEmioLÓGico E ASSiStENciAL 

(DE 03/07/2021 A 09/07/2021)
centro onda vermelha onda vermelha
centro-Sul onda vermelha onda vermelha
Jequitinhonha onda vermelha onda vermelha
Leste onda vermelha onda vermelha

Leste-Sul onda vermelha onda vermelha
Situação agravada em razão de cenário epidemio-
lógico e assistencial desfavorável – § 5º do art . 
2º-A da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CovID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020 .

Nordeste onda vermelha onda vermelha
Noroeste onda vermelha onda vermelha
Norte onda vermelha onda vermelha
oeste onda vermelha onda vermelha
Sudeste onda amarela onda amarela
Sul onda vermelha onda vermelha
triângulo-Norte onda vermelha onda vermelha
triângulo-Sul onda vermelha onda vermelha
vale do Aço onda amarela onda amarela

”

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 165, DE 1º DE JuLHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 85, de 14 de setembro de 2020, e a Deliberação do 
Comitê Extraordinário COVID-19 nº 129, de 24 de feve-
reiro de 2021, e dá outras providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o 
art . 2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 
6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março 
de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto 48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas 
resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, e nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e 
nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art. 1º – O § 1º do art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 85, de 14 de 
setembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 1º – ( . . .)
§ 1º – As disposições desta deliberação não se aplicam:
I – às unidades de áreas finalísticas dos órgãos e das entidades que prestam serviços relativos à 

saúde e à segurança pública;
II – aos órgãos e às entidades que prestam serviços relativos à educação .” .

comitê Extraordinário coviD-19

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 164, DE 1º DE JuLHo DE 2021 .

Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 
nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassifica-
ção das fases de funcionamento das atividades socioeco-
nômicas nas macrorregiões de saúde previstas no Plano 
Minas Consciente e adota a onda roxa nas macrorregiões 
de saúde que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
e nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art. 1º – O Anexo I da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 
2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210701233320013.
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Art. 2º – O caput e o § 6º do art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 129, 

de 24 de fevereiro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – Fica autorizado o retorno gradual e seguro das atividades presenciais na rede pública 

estadual de ensino infantil, fundamental, médio, incluído o técnico, e superior nos municípios localizados nas 
regiões qualificadas como Onda Vermelha, conforme classificação e organização regional do Plano Minas 
Consciente .

( . . .)
§ 6º – Na hipótese de regressão da região para a qualificação de Onda Vermelha em situação agra-

vada, em razão de cenário epidemiológico e assistencial desfavorável, as atividades presenciais de ensino pode-
rão ser mantidas desde que obedecidos aos protocolos específicos, observado o disposto no art. 8º.”.

Art . 3º – Ficam revogados, sem prejuízo dos efeitos por eles produzidos, o parágrafo único do art . 
1º e o art. 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020.

Art . 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANA PAuLA MuGGLEr roDArTE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do 

Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCo E SILvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 166, DE 1º DE JuLHo DE 2021 .

Revoga as Deliberações do Comitê Extraordinário 
COVID-19 que especifica.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art. 1º – Ficam revogadas as seguintes deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19, sem 
prejuízo dos efeitos por elas produzidos:

I – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 108, de 9 de dezembro de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 112, de 16 de dezembro de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 113, de 23 de dezembro de 2020;
IV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 114, de 30 de dezembro de 2020;
V – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 116, de 30 de dezembro de 2020;
VI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 117, de 6 de janeiro de 2021;
VII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 118, de 13 de janeiro de 2021;
VIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 119, de 20 de janeiro de 2021;
IX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 121, de 27 de janeiro de 2021;
X – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 123, de 27 de janeiro de 2021;
XI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 124, de 3 de fevereiro de 2021;
XII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 125, de 3 de fevereiro de 2021;
XIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 126, de 10 de fevereiro de 2021;
XIV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 127, de 16 de fevereiro de 2021;
XV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 128, de 24 de fevereiro de 2021;
XVI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 131, de 3 de março de 2021;
XVII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 132, de 5 de março de 2021;
XVIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 133, de 7 de março de 2021;
XIX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 134, de 10 de março de 2021;
XX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 135, de 10 de março de 2021;

XXI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 137, de 12 de março de 2021;
XXII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 138, de 16 de março de 2021;
XXIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 141, de 24 de março de 2021;
XXIV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 142, de 31 de março de 2021;
XXV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 146, de 7 de abril de 2021;
XXVI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 147, de 9 de abril de 2021;
XXVII – inciso I do art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 149, de 15 de 

abril de 2021;
XXVIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 151, de 15 de abril de 2021;
XXIX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 152, de 22 de abril de 2021;
XXX – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 153, de 29 de abril de 2021;
XXXI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 154, de 6 de maio de 2021;
XXXII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 155, de 7 de maio de 2021;
XXXIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 156, de 13 de maio de 2021;
XXXIV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 157, de 20 de maio de 2021;
XXXV – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 158, de 27 de maio de 2021;
XXXVI – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 160, de 3 de junho de 2021;
XXXVII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 161, de 10 de junho de 2021;
XXXVIII – Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 162, de 17 de junho de 2021.
Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 1º de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MArIA SoArES vALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

GuILHErME AuGuSTo DuArTE DE FArIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

ELIZABETH JuCá E MELLo JACoMETTI
Secretária de Estado de Desenvolvimento Social

JuLIA FIGuEIrEDo GoYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuSTAvo DE oLIvEIrA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

IGor MASCArENHAS ETo
Secretário de Estado de Governo

FErNANDo SCHArLACK MArCATo
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

roGErIo GrECo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

MArÍLIA CArvALHo DE MELo
Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

LuÍSA CArDoSo BArrETo
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

ANA PAuLA MuGGLEr roDArTE
Advogada-Geral Adjunta da Advocacia-Geral do Estado, respondendo pela Advocacia-Geral do 

Estado

SIMoNE DEouD SIQuEIrA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD ESTEvo DA SILvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

IrENE ANGELICA FrANCo E SILvA LEroY
Chefe Adjunto da Polícia Civil, respondendo pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDrIGo SouSA roDrIGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

DELIBErAÇÃo Do CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID-19 Nº 167, DE 1º DE JuLHo DE 2021 .

Prorroga os prazos de vigência das deliberações aprova-
das pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contin-
genciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraor-
dinário CovID-19 .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 .317, de 24 de setembro de 1999, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, 
no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, no Decreto nº 
48 .205, de 15 de junho de 2021, e nas resoluções da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020, 
nº 5 .554, de 17 de julho de 2020, e nº 5 .558, de 11 de fevereiro de 2021,

DELiBErA :

Art . 1º – Ficam prorrogados, nos termos do Decreto nº 48 .205, de 15 de junho de 2021, os prazos 
de vigência das deliberações aprovadas pelo Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em 
Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-19, instituído pelo Decreto nº 47.886, de 15 de março 
de 2020 .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º 
de julho de 2021 .

Belo Horizonte, 1º de julho de 2021 .

FáBIo BACCHErETTI vITor
Secretário de Estado de Saúde

MATEuS SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210701233320014.
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 rESoLuÇÃo Nº 251/2021
Dispõe sobre o plantão da Defensoria Pública nos feriados e pontos facultativos que menciona .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, incisos I e xvI, f, da Lei Comple-
mentar nº 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando o disposto na Deliberação nº 08/2011, que dispõe sobre os dias em que não haverá expediente 
na Defensoria Pública; considerando a suspensão do expediente forense nos termos da resolução nº 458/2004 do TJMG; considerando o disposto na 
Portaria Conjunta n° 1 .127/Pr/2021 do TJMG; e tendo em vista a continuidade do serviço,
 rESoLvE:
Art . 1º Não haverá expediente na Defensoria Pública nos dias considerados por lei feriados nacionais, estaduais e municipais, na forma da Delibe-
ração n . 08/2011 .
 Parágrafo Único . Sem prejuízo do acréscimo de novas datas, o ponto será facultativo no âmbito da Defensoria Pública de Minas Gerais nos seguintes 
dias, nos termos do art . 5º, I, II, III e v da Deliberação nº 08/2011 e da resolução nº 458/2004 e Portaria Conjunta n° 1 .127/Pr/2021 do TJMG;
I-06 de setembro de 2021;
II-11 de outubro de 2021;
III-01 de novembro de 2021
Iv-Na data em que se comemorar, no âmbito do Estado de Minas Gerais, o “Dia do Funcionário Público” .
Art . 2º A Defensoria Pública funcionará em regime de plantão nos dias mencionados no caput e incisos do artigo 1°, desde que não coincidam com 
sábado ou domingo, nas comarcas que sejam sedes do plantão judiciário, constantes dos anexos I a v, de forma regionalizada, nos termos da Deli-
beração n . 048/2013 .
 Parágrafo único. Durante o plantão, serão atendidas as medidas urgentes e inadiáveis, nos termos dos artigos 214 e 215 do CPC (rol exemplificativo), 
dentre outras, a serem analisadas exclusivamente pelo Defensor Público do plantão .
Art . 3º Na comarca de Belo Horizonte, o plantão será realizado no horário de 8 as 18 horas, em regime remoto, nos termos da res . Conjunta DPG/
CGDPMG n . 006/2021, conforme dispuserem as coordenações .
§ 1º os Coordenadores da Capital organizarão a escala de plantão, sendo até 02 (dois) Defensores Públicos para a área Cível e até 02 (dois) para a 
área Criminal, podendo o quantitativo ser aumentado, se necessário, a critério do respectivo Coordenador, para cobrir o atendimento das urgências 
cíveis e criminais, assim compreendidas todas as áreas de atuação da Defensoria Pública, em 1ª e 2ª instâncias, especializadas ou não, inclusive a 
realização das audiências de custódia e a recepção e processamento de Autos de Prisão em Flagrante.
§2º O plantão cível será desdobrado por matéria, sendo um Defensor Público responsável pelas Defensorias de Famílias, NUDEM, Idoso e Defi-
ciente, Infância e Juventude Cível e 2ª Instância e Tribunais Superiores Cível na respectiva área; e o outro para as demais Defensorias Cíveis, além 
das Defensorias de Saúde, do Consumidor, de Direitos Humanos, coletivos e socioambientais e 2ª Instância e Tribunais Superiores Cível na respec-
tiva área .
§3º O servidor designado pela Diretoria de Recursos Humanos ficará de plantão em regime remoto, na forma do caput.
Art . 4º Nas demais comarcas indicadas nos anexos desta resolução, o plantão será realizado no horário de 8 as 18 horas, em regime remoto, nos ter-
mos da Res. Conjunta DPG/CGDPMG n. 006/2021, conforme dispuserem as coordenações, de acordo com as especificidades locais.
§1º Nas comarcas com 06 (seis) ou mais Defensores Públicos o plantão poderá ser desdobrado por matéria, sendo que neste caso deverá a Coor-
denação Local convocar 01(um) Defensor Público para responder pela área criminal e 01(um) Defensor Público para responder pela área cível e 
família .
§2º Nas demais comarcas não abrangidas pelo § 1º, o Coordenador Local convocará 01 (um) Defensor Público para o plantão, salvo necessidade 
justificada previamente pela Coordenação Local a ser avaliada pela Defensoria Pública-Geral.
§3º o plantão inclui a atuação nas demandas originárias das comarcas que compõem a microrregião respectiva, desde que naquelas haja Defensoria 
Pública provida .
§4º O servidor ou funcionário da MGS ficará de plantão em regime remoto, de acordo com as especificidades locais, nos termos da Resolução Con-
junta DPG/DPMG n . 06/2021, enquanto esta estiver vigente .
Art . 5º Caberá ao Coordenador Local da sede da Defensoria Pública na qual será realizado plantão:
I- encaminhar escala contendo nome e período de atuação dos plantonistas para a Defensoria Pública-Geral com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência do início de sua realização, para o email gabinete@defensoria.mg.def.br.
II- elaborar escala detalhando período de atuação, nome completo e contato do(s) plantonista(s), encaminhando-a para o Fórum e para a Delegacia 
de Polícia Civil da comarca, bem como afixando-a na porta da sede da Defensoria Pública de sua cidade.
III- encaminhar relatório circunstanciado apontando o quantitativo de demandas por área de atuação e por dia de plantão, bem como as providências 
tomadas, em até 05 (cinco) dias úteis após o fim do plantão, para o e-mail gabinete@defensoria.mg.def.br, para fins de subsidiar a avaliação progres-
siva da atuação da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais em plantões forenses .
§ 1º Caberá ao Coordenador Local, em até 10 (dez) dias úteis da realização do plantão, emitir certidão pessoal discriminando o(s) créditos(s) 
relativo(s) à atuação em regime de plantão, entregando-a ao plantonista e enviando cópia ao DrH .
§ 2º Caso o plantonista seja o coordenador local ou regional, referida certidão deverá ser emitida pela Chefia de Gabinete da Defensoria Pública-
Geral .
§ 3º Para fins de elaboração do relatório a que se refere o inciso III deste artigo, cada Defensor Público plantonista deverá encaminhar ao Coorde-
nador Local da sede do plantão, após o término de sua atuação, o quantitativo de demandas por área de atuação, por dia de plantão, bem como as 
providências tomadas.
Art . 6º o plantão será preferencialmente voluntário, abrangendo todos os órgãos de execução, podendo os Coordenadores, se necessário, convocar 
Defensores Públicos suficientes para organizar a escala, neste caso, observando a lista de antiguidade, a partir do menos antigo, ressalvados aqueles 
que estiverem no gozo de licenças, férias regulamentares, férias-prêmio ou créditos anteriormente deferidos.
 Parágrafo único. Os Defensores Públicos e servidores que integrarem a escala de plantão ficam automaticamente dispensados do plantão seguinte, 
ressalvada a hipótese de opção voluntária e a necessidade do serviço .
Art . 7º É facultada a participação no plantão de Defensores Públicos lotados em comarcas diversas das listadas nesta resolução, a critério do Coor-
denador Local da comarca sede de plantão, sem ônus para a Administração .
 Parágrafo único. Na hipótese do caput, o Coordenador Local da comarca sede de plantão avaliará a oportunidade e conveniência de incluir o Defen-
sor Público voluntário na escala, bem como a necessidade de regime presencial para esses casos .
Art . 8º Fica autorizada aos plantonistas a compensação de 01 (um) dia útil de serviço para cada dia de plantão realizado, mediante apresentação da 
certidão expedida nos termos do art .5º .
§ 1º A compensação referida no caput dependerá de prévio ajuste dos plantonistas com as respectivas coordenações, tendo em vista a continuidade 
e eficiência do serviço, devendo ser requerida com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias à respectiva coordenação, nos termos da Deliberação 
n . 44/2017 .
Art . 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 01 de julho de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral

ANExo I
 06 e 07 de setembro de 2021 .

CoMArCA SEDE PLANTÃo DPMG MICrorrEGIÃo Do TJMG CoMArCAS ABrANGIDAS PELo PLANTÃo
Belo Horizonte CAPITAL Belo Horizonte
Betim vII Betim
Contagem xII Contagem
Conselheiro Lafaiete xI Conselheiro Lafaiete
Divinópolis xIv Divinópolis
Governador valadares xvII Governador valadares
Itajubá xx Itajubá
Ituiutaba xxII Ituiutaba, Monte Alegre de Minas
João Monlevade xxIv João Monlevade
Juiz de Fora xxv Juiz de Fora
Lavras xxvII Lavras
Montes Claros xxIx Montes Claros
Patos de Minas xxxIv Patos de Minas
Poços de Caldas xxxv Poços de Caldas

Pouso Alegre xxxvII Borda da Mata, Camanducaia, Cambuí, Extrema, Monte Sião, 
ouro Fino, Pouso Alegre

ribeirão das Neves xxxvIII ribeirão das Neves
São João Del rei xL São João Del rei, resende Costa
São Lourenço xLI São Lourenço, Baependi, Caxambu, Itamonte
Sete Lagoas xvII Sete Lagoas, Pedro Leopoldo
uberaba xLv uberaba
uberlândia xLvI uberlândia
Igarapé xLIx Bonfim, Brumadinho, Igarapé, Ibirité
Ipatinga LIII Ipatinga
vespasiano LIv vespasiano, Lagoa Santa, Jaboticatubas
Pará de Minas LvIII Pará de Minas, Pitangui
Teófilo Otoni LvIx Teófilo Otoni, Novo Cruzeiro
Passos Lx Passos
Curvelo LxIII Curvelo
Muriaé Lxv Muriaé
varginha LxvII varginha
Caratinga LxIx Caratinga

ANExo II
11 e 12 de outubro de 2021

CoMArCA SEDE PLANTÃo DPMG MICrorrEGIÃo Do TJMG CoMArCAS ABrANGIDAS PELo PLANTÃo
Belo Horizonte CAPITAL Belo Horizonte
Cataguases I Cataguases
Alfenas II Alfenas, Areado, Guaranésia, Guaxupé, Monte Santo de Minas
Barbacena vI Barbacena, rio Preto, Santos Dumont
Betim vII Betim
Conselheiro Lafaiete xI Conselheiro Lafaiete
Contagem xII Contagem
Divinópolis xIv Divinópolis
Frutal xvI Campina verde, Frutal, Iturama
Governador valadares xvII Governador valadares
Itajubá xx Itajubá
Itaúna xxI Itaúna, Carmo do Cajuru
Juiz de Fora xxv Juiz de Fora
Santa Luzia xxvI Santa Luzia, Sabará
Montes Claros xxIx Montes Claros
São Sebastião do Paraíso xxxIII São Sebastião do Paraíso, Ibiraci, Itamoji, Cássia
Patos de Minas xxxIv Patos de Minas
Poços de Caldas xxxv Poços de Caldas
ribeirão das Neves xxxvIII ribeirão das Neves
São João Del rei xL resende Costa, São João Del rei
uberaba xLv uberaba
uberlândia xLvI uberlândia
Três Corações xLvIII Três Corações, Campanha
Ipatinga LIII Ipatinga
Araguari LvII Araguari
Pará de Minas LvIII Pará de Minas, Pitangui

Gabinete militar 
do Governador

Chefe do Gabinete Militar: Coronel PM osvaldo de Souza Marques

Expediente
 rESoLuÇÃo GMG N . 65, DE 28 DE JuNHo DE 2021 .

Designa a criação da Equipe de Promoção de Engajamento para a difu-
são das informações do Gabinete Militar do Governador nas redes 
sociais e para o público interno .
o CoroNEL PM CHEFE Do GABINETE MILITAr Do GovEr-
NADor, no uso das atribuições legais, em conformidade com o dis-
posto no art . 93, §1º, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 
21 de setembro de 1989 (CEMG/1989), c/c o art . 5º, II, da Lei Estadual 
n . 11 .102, de 26 de maio de 1993, c/c art . 55 da Lei Estadual n . 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, c/c o art . 4º, inciso II, d), do Decreto Estadual 
n . 47 .777, de 4 de dezembro de 2019 .
 rESoLvE:
Art . 1º Fica criada a Equipe de Promoção de Engajamento, prevista 
no Decreto Estadual n . 45 .969, de 24 de maio de 2012 (regulamenta 
o acesso à informação no âmbito do Poder Executivo), para fomentar 
as redes sociais (Facebook, Instagram, Twitter e congêneres), o site e 
os grupos de comunicação no âmbito do Gabinete Militar do Gover-
nador (GMG) .
Art . 2º os setores que compõem o GMG atuarão em conjunto na difu-
são das informações .
 Parágrafo Único . As informações serão centralizadas na Assessoria de 
Comunicação e Cerimonial, que fará a análise, a criação (texto e/ou 
arte) e a divulgação das notícias no meio digital mais adequado .
Art . 3º Cada setor do GMG terá um representante encarregado de repas-
sar à Assessoria de Comunicação e Cerimonial as informações relevan-
tes daquela pasta
§1º As informações deverão ser repassadas todas as segundas-feiras, 
exclusivamente via e-mail (comunicacao@gabinetemilitar.mg.gov.br), 
contendo notícias de interesse do público interno e/ou externo, como 
eventos, ações desenvolvidas e datas comemorativas .
§2º Não havendo informações relevantes na semana, a Assessoria de 
Comunicação e Cerimonial deverá ser informada por e-mail sobre tal 
situação .
§3º Havendo informação relevante que possa gerar pauta controversa 
para o órgão, a Assessoria de Comunicação deverá ser informada ime-
diatamente, para adoção de ações estratégicas de mitigação e esclareci-
mento acerca de tal situação .
Art. 4º Para fins desta resolução, consideram-se setores do GMG:
I - Coordenadoria Estadual Adjunta de Defesa Civil;
II - Assistência Militar da Vice-Governadoria;
III - Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças;
IV - Superintendência de Segurança;
V - Superintendência de Administração dos Palácios e Logística;
vI - Diretoria de Transportes Aéreos;
vII - Diretoria de Transportes Terrestres;
vIII - Assessorias .
 Parágrafo único . As notícias alusivas às Assessorias compreenderão 
aquelas advindas da Controladoria Setorial, Assessoria Jurídica, Asses-
soria Estratégica, Assessoria de Inteligência, Secretária e Assessoria de 
Comunicação e Cerimonial .
Art . 5º o ato de designação e modo de funcionamento da Equipe de 
Promoção de Engajamento serão objeto de ato administrativo a ser 
expedido pelo Subchefe do GMG .
Art . 6º Esta resolução entra em vigor no ato de sua publicação .

 oSvALDo DE SouZA MArQuES, CEL PM
CHEFE Do GABINETE MILITAr Do GovErNADor

01 1500153 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
 DESPACHo

 O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a Reso-
lução CGE nº 17/2019, considerando o que consta no Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria CoGE Nº Nº 83/2018, 
publicada no Diário Oficial do Executivo, em 17/12/2018, no Rela-
tório final da comissão processante e no Parecer Núcleo Técnico nº 
62/2021, ABSoLvE: os agentes públicos; Antônio Edvaldo Silva, 
MASP 373 .540-4, ocupante do cargo efetivo de Médico da área de 
Hematologia e Hemoterapia, admissão 2, enquanto ocupante do cargo 
em comissão de Gerente do Núcleo regional de Diamantina, Edu-
ardo Almeida orlando, Masp 349 .527-2, ocupante do cargo efetivo de 
Médico da área de Hematologia e Hemoterapia, admissão 3, enquanto 
ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor Técnico do Núcleo 
Regional de Diamantina, e ARQUIVA os autos, por insuficiência de 
provas em relação aos processados Júnia Guimarães Mourão Cioffi, 
MASP 1 .050 .157-5, ocupante do cargo efetivo de Médico da área de 
Hematologia e Hemoterapia, admissão 1, à época dos fatos ocupante do 
cargo em comissão de Diretora Técnico-Científica da Fundação Hemo-
minas, e Marcelus Fernandes Lima, MASP 1 .107 .442-4, ex-ocupante 
do cargo de recrutamento amplo de Diretor de Planejamento, Gestão e 
Finanças, admissão 1, por não restar seguramente comprovada a rela-
ção de causalidade imputável a esses processados e justa causa sufi-
ciente para punição .
 Nos termos do art . 272, §2º do Código de Processo Civil, conside-
ra-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa dos (ex)
agentes públicos acima qualificados e de seus advogados: Dra. Julia 
Da Silva Franco, oAB MG 157 .057, Dr . Bruno Martins Torchia, oAB 
MG 124 .197, e Dra . Fernanda Mendes do Bom Conselho oAB MG 
173 .636 .
 Conforme art . 55, da Lei Estadual nº 14 .184 de 31/01/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 01 de julho de 2021 .
 vanderlei Daniel da Silva

 Corregedor-Geral
01 1500374 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL

ATo Nº 245/2021
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso xxI, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede, nos termos do 
art . 2º da Deliberação nº 30, de 04 de outubro de 2013, a rAFAEL DE 
FrEITAS CuNHA LINS, MADEP 0817, ocupante do cargo de Defen-
sor Público de Classe Intermediária, Licença Por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família, retroativamente, por 11 dias, nos períodos de 
02/06/2021 a 09/06/2021 e 14/06/2021 a 16/06/2021 .

01 1500465 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210701233320015.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Ata de Reunião

58° REUNIÃO DO GRUPO EXECUTIVO DO PLANO MINAS CONSCIENTE

DATA:

30/06/2021

LOCAL:

 Plataforma Google Meet   

INÍCIO:

15:00

TÉRMINO:

16:30

 

MEMBROS PRESENTES ÓRGÃO

Douglas Augusto Oliveira Cabido - Subsecretário de Desenvolvimento Regional SEDE

André Luiz Moreira dos Anjos - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Saúde SES

Ronaldo Cesar Antunes de Oliveira - Coordenador Especial da Consultoria Técnico-Legisla�va CTL

Juliano Fisicaro Borges – Chefe de Gabinete da Secretaria de Governo SEGOV

Marcel Dornas Beghini - Secretário-Geral Adjunto do Estado  SGG

Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes - Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de
Fazenda SEF

 

CONVIDADOS

 Guilherme Levy - Associação Mineira dos Municípios

Fernanda Heloise Fonseca - Secretaria de Estado de Cultura e Turismo

Ana Carolina Seleme - Ins�tuto Estadual de Florestas

 

1. Análise de Ondas

O Grupo execu�vo iniciou a reunião tendo acesso ao Relatório Técnico nº 64/SES/COES MINAS COVID-
19/2020, emi�do pelo Centro de Operação de Emergências em Saúde – COES-Minas.

Através do mesmo, observou-se nas úl�mas 2 semanas uma redução consistente de 22% na incidência no
Estado como um todo, chegando a um pico de 224,3 casos por 100.000 habitantes, bem inferior aos 287,9
casos por 100.000 habitantes observados na terceira semana anterior à atual. 
Apesar de ainda ser possível aferir algumas macrorregiões com alta incidência, pra�camente em todas
verifica-se uma tendência de queda. 
Nas úl�mas 2 a 3 semanas foi demonstrada uma redução consistente de números no que tange à média
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móvel de casos e média móvel de óbitos,  o que permite concluir que as medidas executadas restaram
bem sucedidas, especialmente nas macrorregiões que estavam em onda vermelha com cenário
desfavorável.  
Do ponto de vista de SRAG para COVID-19, as macrorregiões Vale do Aço, Leste e Norte são as que
apresentam menor incidência, enquanto do ponto de vista de perspec�va da pandemia, houve uma
redução nas úl�mas 4 semanas de 22,64% na solicitação de leitos, com reduções consideráveis na macro
Triângulo do Sul, Sudeste, Centro e Centro Sul, e nas macrorregiões mais preocupantes - Sul e Oeste - já
observa-se uma redução consistente de mais de 3 semanas, gerando um maior conforto para a gestão da
pandemia do ponto de vista assistencial nestas macrorregiões.

Segue a listagem das Ondas recomendadas pelo COES para cada Macro, e que foram confirmadas pelo
Grupo Execu�vo:

 

Centro: Onda Vermelha

Centro Sul: Onda Vermelha

Jequi�nhonha: Onda Vermelha

Leste: Onda Vermelha

Leste do Sul: Onda Vermelha (Cenário Epidemiológico e Assistencial Desfavorável)

Nordeste: Onda Vermelha 

Noroeste: Onda Vermelha

Norte: Onda Vermelha

Oeste: Onda Vermelha 

Sudeste: Onda Amarela

Sul: Onda Vermelha 

Triângulo do Norte: Onda Vermelha 

Triângulo do Sul: Onda Vermelha

Vale do Aço: Onda Amarela

 

2. Flexibilização de horários de funcionamento e reabertura das Unidades de Conservação 

Foi apresentado pleito pela representante do Ins�tuto Estadual de Florestas, Ana Carolina Seleme,
solicitando reabertura das Unidades de Conservação do Estado, e a não incidência das restrições
estabelecidas pela Onda Vermelha com Cenários Desfavoráveis às mesmas, bem como houve o
reforço pela representante da Secretaria de Cultura e Turismo, Fernanda Heloise Fonseca, do pleito dos
setores de bares e restaurantes quanto à possibilidade de flexibilização dos horários de funcionamento até
às 22:00 horas, também quando na Onda Vermelha com Cenários Desfavoráveis.

Tendo em vista a saída de todas as macrorregiões da referida onda, com exceção apenas da macrorregião
Leste do Sul, o que por si só influencia posi�vamente o pleito do Ins�tuto Estadual de Florestas, deliberou-
se por aguardar um momento mais oportuno para melhor avaliá-lo.

 

3. Retorno das aulas 

Após provocação do Ministério Público e da sociedade ao COES para retorno das aulas na Onda Vermelha,
tendo o mesmo se manifestado favoravelmente, o grupo também deliberou no mesmo sen�do,
persis�ndo a manutenção ainda que haja regressão para a onda vermelha com cenário epidemiológico e
assistencial desfavorável, e fechando apenas no caso de regressão para onda roxa. 
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RONALDO CESAR ANTUNES DE OLIVEIRA

COORDENADOR ESPECIAL DA CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA

 

DOUGLAS AUGUSTO OLIVEIRA CABIDO 

SUBSECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

 

ANDRÉ LUIZ MOREIRA DOS ANJOS

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

JULIANO FISICARO BORGES

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE GOVERNO 

 

 LUIZ CLÁUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES  

SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

MARCEL DORNAS BEGHINI

SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO DO ESTADO

 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
30/06/2021, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Dornas Beghini, Secretário(a) de Estado Adjunto,
em 30/06/2021, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo César Antunes de Oliveira, Coordenador(a), em
30/06/2021, às 18:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por André Luiz Moreira dos Anjos, Secretário(a) de Estado
Adjunto, em 30/06/2021, às 19:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juliano Fisicaro Borges, Chefe de Gabinete, em
01/07/2021, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Secretário de
Estado Adjunto de Fazenda, em 01/07/2021, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


01/07/2021 SEI/GOVMG - 31604804 - Ata

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=36666431&infra… 4/4

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31604804 e
o código CRC E60230F1.

Referência: Processo nº 1220.01.0001740/2020-07 SEI nº 31604804

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Subsecretaria de Desenvolvimento Regional

Nota Técnica nº 33/SEDE/SUBDER/2021

PROCESSO Nº 1220.01.0002752/2020-37

RELATÓRIO ECONÔMICO - 30/06/2021

 

DADOS ECONÔMICOS

Uma nova pesquisa realizada pelo SEBRAE apontou que pequenos negócios estão mais confiantes no
Estado, apresentando um aumento de 18 pontos em relação a abril e variando de 89 para 107,
conforme o Índice Sebrae de Confiança dos Pequenos Negócios (Iscon), o que representa o segundo
melhor resultado do Iscon em 2021, atrás apenas de fevereiro, quando o índice alcançou 109 pontos. A
avaliação é de que, apesar da crise sanitária, os índices melhoraram em maio devido ao avanço da
vacinação no País e à abertura gradual do comércio. Dois setores que demonstraram resultados
positivos destaque foram o de materiais de construção e de comércio.

A Sondagem Industrial de maio, realizada pela Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais
(Fiemg), juntamento à Confederação Nacional da Indústria (CNI) revela tendência de crescimento em
2021 pela indústria mineira. Tanto a produção quanto a geração de empregos no setor apresentaram
resultados positivos no período, apresentando um índice de evolução da produção acima dos 50 pontos
– fronteira entre recuo e elevação – e marco de 55,7 pontos em maio, no quesito desempenho
industrial. Outro índice apresentando crescimento é o de evolução do número de empregados, que
também compõe o indicador de desempenho da indústria, aumentando em dois pontos na comparação
com abril (51,7 pontos), 11,4 pontos em relação a maio de 2020 (42,3 pontos) e registrando 53,7
pontos em maio/2021. 
No que diz respeito ao  item “utilização da capacidade instalada efetiva em relação ao usual”, apesar
do mês de maio ter apresentado um avanço de 1,6 ponto em relação a abril (46 pontos), totalizando
47,6 pontos, o indicador demonstrando uma operabilidade com capacidade abaixo do normal para o
mês pela indústria, por ter ficado abaixo dos 50 pontos. Não obstante, o índice aumentou 15,5 pontos
na comparação com maio de 2020 (32,1 pontos), tendo sido, igualmente, o maior para o mês desde
2010.

Conforme informações prestadas pelo Sindicato das Indústrias Têxteis de Malhas no Estado de Minas
Gerais (Sindimalhas-MG) a indústria têxtil cresceu cerca de 15% entre janeiro e  junho de 2021, tendo
sido o início da vacinação o principal fator a garantir a retomada dos negócios, uma vez que o aumento
crescente de pessoas vacinadas diminui a possibilidade de ocorrência de novos fechamentos do
comércio.

As exportações de Minas Gerais somaram US$ 14,363 bilhões nos primeiros cinco meses de
2021 representando alta de 49% sobre os US$ 9,593 bilhões do exercício anterior e somando, em
termos de volume, 61,276 milhões de toneladas contra 49,199 milhões de toneladas em 2020, de
acordo com a Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais (Secint) do
Ministério da Economia. O desempenho do Estado foi de US$ 26 bilhões, quando considerado o ano
de 2020,  representando 12,6% do total das vendas internacionais nacionais, que chegaram a US$
209,921 bilhões. Comparado às remessas ao exterior realizadas em 2019, no valor de US$ 25,138
bilhões, houve elevação de 4,4%. Já em volume, as exportações somaram 144 milhões de toneladas no
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decorrer do ano passado contra 141 milhões de toneladas em 2019, representando um aumento de
2,41% entre os exercícios.

O primeiro trimestre registrou redução de 700 mil vagas de trabalho no Estado de Minas Gerais,
comparado com o mesmo período do ano passado, passando de 9,9 milhões de ocupados para 9,2
milhões. No mesmo sentido, o número de desocupados subiu de 1,3 milhão para 1,5 milhão,
enquanto fora da força de trabalho o número subiu de 6,5 milhões para 7,2 milhões na mesma base de
comparação. 

O comércio varejista em Minas Gerais apresentou um avanço de 0,2% de março para abril deste ano,
tendo acumulado do ano até abril, um registro de crescimento de 9,6% na comparação com igual
intervalo do ano passado, conforme dados da Pesquisa Mensal do Comércio, divulgada pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Entre as atividades de destaque investigadas e que
apresentaram avanço na comparação com o mesmo mês do ano anterior, para o comércio varejista,
estão móveis (133,8%), tecidos, vestuários e calçados (99,9%) e eletrodomésticos (53,2%). No
comércio varejista ampliado, o setor de veículos, motocicletas, partes e peças apresentou avanço de
97,9% e o setor de material de construção, de 33,7%. Ainda segundo a Federação do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas Gerais (Fecomércio-MG), foi registrada uma
recuperação de 32% para o comércio varejista ampliado, saldo positivo comparado ao mesmo período
do ano anterior, marcado por restrição em investimento. 

As vendas de veículos novos, em Minas Gerais, cresceram 232,02% em maio na comparação com
igual mês do ano passado. No acumulado do ano, os resultados também são positivos e mostram um
aumento de 21,13%, com realização de 56.124 emplacamentos no Estado no mês passado, enquanto
no mês de maio de 2020 foram feitos 16.904 emplacamentos, segundo dados regionalizados da
Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores (Fenabrave). Ainda conforme dados da
Federação, somente nos segmentos de automóveis e comerciais leves, as vendas do Estado subiram
326,13% em maio na comparação com o mesmo mês do ano passado. No acumulado dos cinco
primeiros meses, nos segmentos de auto e comercial leve foram comercializados 168.655 unidades em
Minas Gerais. O número representa um aumento de 20,22% na comparação com o período de janeiro a
maio do ano passado, quando foram registradas 140.292 unidades. Em Minas, as vendas de caminhões
e ônibus cresceram 76,68% no último mês. Ao todo, os emplacamentos do segmento chegaram a 
1.576 unidades no Estado, frente às 892 unidades registradas em maio de 2020. De janeiro a maio, os
emplacamentos somaram 6.859 unidades ante as 4.829 unidades comercializadas nos primeiros cinco
meses de 2020, representando um avanço de 42,04% no período.

Já em relação aos números referentes apenas às Micro e Pequenas Empresas (MPE) mineiras, houve
acúmulo de um saldo de mais de 74 mil vagas com carteira assinada no primeiro quadrimestre. De
acordo com o estudo, as micro e pequenas empresas mineiras foram responsáveis por 11% do saldo de
empregos do país nos quatro primeiros meses do ano, que chegou a 678 mil vagas. O saldo de
empregos das MPE mineiras, em abril, foi 59% menor que o mês anterior, ainda como reflexo da
segunda onda da Covid-19. No acumulado de 2021, os setores de serviços e indústria foram os que
obtiveram os melhores saldos de emprego, 25.784 vagas e 18.494 vagas, respectivamente, logo depois
vem o comércio com o saldo de 13.714 empregos e a construção civil com 11.978 postos de trabalho.

Uma em cada 10 empresas optantes pelo Simples Nacional se tornaram inativas em Minas Gerais. É o
que mostra o levantamento realizado pelo Sebrae Minas com base nos dados da Receita Federal. No
total, 272.976 pequenos negócios do estado não entregaram a Declaração Anual do Simples Nacional
nos últimos dois anos e foram consideradas inaptos pela Receita. A maioria (62%) é
Microempreendedor Individual (MEI). Cerca de 2,7 milhões de empresas se tornaram inaptas em todo
o país, sendo 2,4 milhões optantes pelo Simples – MEI, Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno
Porte (EPP). Vale ressaltar que ao ter o CNPJ declarado inapto, o empresário fica impedido de abrir
outra empresa e pode responder pelas dívidas do negócio como pessoa física, entre outras
consequências. A representatividade do MEI no total de pequenos negócios em Minas Gerais saltou de
62% para 63%, enquanto a das microempresas (ME) caiu de 34% para 32% e das empresas de
pequeno porte (EPP) se manteve em 4%.
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O número de pequenos negócios abertos em Minas Gerais caiu 13% em abril, comparado ao mesmo
mês do ano passado. É o segundo pior resultado do ano, com pouco mais de 19 mil empresas do
segmento (MEI, ME e EPP) abertas no estado, de acordo com o levantamento realizado pelo Sebrae
Minas. De janeiro a abril houve uma queda de 3,24% na abertura de pequenos negócios, totalizando
em torno de 111 mil CNPJ criados nos quatro primeiros meses de 2021. A queda mais expressiva foi
entre os microempreendedores individuais (MEI). Em abril, a retração no registro de novos MEI foi de
16% em relação ao mesmo mês de 2020. No acumulado do ano, a queda é de quase 6% em relação ao
mesmo período do ano passado. Por outro lado, cerca de 6,8 mil pequenos negócios encerraram as
atividades em Minas Gerais no mês de abril. Comparativamente, em relação ao mesmo mês no ano de
2020, houve aproximadamente 15% menos fechamento de pequenos negócios esse ano que no ano
anterior. O maior percentual de queda no número de CNPJ encerrados foi entre as ME (-30%), seguido
pelas EPP (-22%) e pelo MEI (-8%). 

Cerca de 20% dos microempreendedores individuais (MEI) de Minas Gerais se formalizaram durante a
pandemia e 60% deles abriram um negócio por oportunidade nesse período, como mostra a pesquisa
realizada pelo Sebrae Minas para avaliar o perfil dos novos MEI, segmento que corresponde a 63%
dos pequenos negócios do estado. Entre março de 2020 e abril deste ano, 215.025 novos MEI
chegaram ao mercado, totalizando 1.342.377 formalizados.

O governo do Estado projeta um déficit de R$ 16,2 bilhões para este ano, fruto de uma previsão de R$
105,7 bilhões em receitas e de R$ 121,9 bilhões de despesas. Apenas no primeiro trimestre a
arrecadação de Minas Gerais somou R$ 21,7 bilhões ou o equivalente a 20,5% do total estimado para o
exercício. Apesar do recrudescimento da pandemia de Covid-19 nos primeiros meses de 2021 e a
consequente limitação de funcionamento de muitas atividades econômicas, o montante ainda é maior
que os R$ 18,7 bilhões.

A intensificação da pandemia de Covid-19 e as restrições mais rígidas para conter sua disseminação
golpearam em cheio em março o setor de serviços do Brasil, que encolheu no ritmo mais forte em oito
meses, mostrou a pesquisa Índice de Gerentes de Compras (PMI, na sigla em inglês). O PMI de
serviços para o Brasil caiu a 44,1 em março, de 47,1 em fevereiro, aprofundando-se pelo terceiro mês
seguido ainda mais abaixo da marca de 50, que separa crescimento de contração, segundo dados do
IHS Markit. Além disso, foi o ritmo mais forte de redução desde julho de 2020.

A fraqueza no setor de serviços e a redução no ritmo de crescimento da indústria no Brasil levaram o
PMI Composto a cair a uma mínima em nove meses de 45,1 em março, ante 49,6 em fevereiro.

Segundo a Pesquisa Investimentos na Indústria, desenvolvida anualmente pela Federação das
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg) em parceria com a Confederação Nacional da Indústria
(CNI), cerca de 74% das indústrias em Minas Gerais pretendem realizar investimentos em 2021. O
número, entretanto, é menor do que o verificado no ano passado (76%) e o menor em quatro anos.

Minas Gerais deve registrar um novo recorde no faturamento da produção agrícola e pecuária em
2021. De acordo com os dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa), o
Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBP) estimado para o Estado, com base nos dados de janeiro,
é de R$ 100,6 bilhões, aumento de 1,72% frente a 2020. Neste ano, o impulso vem, principalmente, da
soja, que superou o VBP do café e deve alcançar um faturamento bruto de R$ 18,7 bilhões, alta de
33,6%. Produtos como o milho e bovinos também apresentam resultados positivos.

 

CENÁRIO ECONÔMICO

 

Os resultados do Produto Interno Bruto (PIB) de Minas Gerais referentes ao 1º trimestre de 2021 foram
divulgados pela Fundação João Pinheiro, apresentando queda de 0,2% na comparação ao último período no
ano passado. Foi observado um crescimento na agropecuária (0,8%) e nos serviços (0,2%), e um recuo na
indústria (-0,4%). O resultado do Estado diverge do resultado no Brasil, que cresceu 1,2%.
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O desempenho desfavorável da atividade de energia e saneamento foi considerando um dos fatores
primordiais para tal diferença, que, de maneira distinta aos trimestres anteriores, em que o consumo
empresarial de energia elétrica recuou em função das paralisações temporárias das atividades econômicas, a
queda do nível de atividade em Minas Gerais foi principalmente provocada pela redução na geração de
eletricidade, que, conforme dados do Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), houve uma redução do
volume útil dos principais reservatórios hidroelétricos mineiros, ocasionada pela estiagem que, ao longo de
2020, ocasionou queda no volume de energia gerada neste ano, especialmente nas usinas de Emborcação,
Furnas e Itumbiara. O volume total de energia gerada, de janeiro a março, ficou 38,2% abaixo do quarto
trimestre do ano passado e 24,5% menor do que o medido no primeiro trimestre de 2020.

O volume de Valor Adicionado Bruto (VAB), a riqueza criada pelo segmento de energia e saneamento em
Minas Gerais, recuou 6,4%, comparada no período de outubro a dezembro/2020, e 8,2% ao primeiro
trimestre de 2020, destoando mais uma vez do que vem sendo observado no Brasil, em que verificou-
se expansão do segmento de 0,9% e 2,1%, respectivamente, na mesma margem de comparação.

A redução do PIB mineiro também restou influenciada pela indústria de transformação, que, em
comparações envolvendo o primeiro semestre de 2021 com o quarto trimestre de 2020, demonstrou uma
redução nacional de 0,5%, enquanto em Minas Gerais foi mais acentuada, com redução de 1,7% em igual
período.  

Nesse panorama a atividade que apresentou crescimento mais expressivo no VBC foi a indústria extrativa
mineral, com 7,4%, quando comparada ao último trimestre de 2020, como efeito da da evolução positiva dos
preços das commodities, sobretudo o minério de ferro. Outra atividade em âmbito estadual que apresentou
desempenho superior ao panorama nacional foi a construção civil: enquanto Minas Gerais apresentou um
percentual de 3,1%, o Brasil apresentou 2,1%. 

Entre as atividades que contribuíram para gerar Valor Adicionado, a agropecuária registrou crescimento de
5,4% em relação a igual período do ano anterior, sendo tal resultado explicado pelo desempenho da safra de
soja - principalmente para a economia nacional, que tem o grão como principal produto da pauta agrícola
- feijão e batata. 
 

Documento assinado eletronicamente por Douglas Augusto Oliveira Cabido, Subsecretário(a), em
30/06/2021, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31599829
e o código CRC DF10D70E.

Referência: Processo nº 1220.01.0002752/2020-37 SEI nº 31599829

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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